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PODER EXECUTIVO DE SALTINHO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 1.542, DE 22 de MAIO DE 2020.
(Nomeia a Comissão Especial para 
abertura, realização e apresentação 
de relatório final de Processo 
Administrativo Disciplinar, visando 
apuração da verdade real dos fatos 
constantes em Advertência Disciplinar 
aplicada contra funcionário público 
desta Prefeitura Municipal dá outras 
providências).

CARLOS ALBERTO LISI, Prefeito do Município de 
Saltinho, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o quanto relatado em Advertência 
Disciplinar aplicada em desfavor do funcionário público 
“André Fernandes de Jesus”;

CONSIDERANDO que os fatos narrados, se 
comprovados, configuram em tese, atos de improbidade, 
a teor do disposto pelo artigo 482 da CLT;

R E S O L V E

Art. 1º. Fica constituída a Comissão Especial para 
abertura, realização e apresentação de relatório final de 
Processo Administrativo Disciplinar para apuração dos 
fatos narrados por munícipe desta cidade, bem como a 
eventual responsabilidade do funcionário público ANDRÉ 
FERNANDES DE JESUS.

Art. 2º. Ficam nomeados os seguintes funcionários 
públicos efetivos desta Municipalidade para comporem 
esta Comissão:

I – FLÁVIA ROBERTA QUARTAROLO BRITES 
(RG:29.843.398-9);

II – MOISÉS ALEX SCAREL (RG: 43.070.641-8);

III – PATRÍCIA CRISTINA ALVES MAGOSSI (RG: 
30.174.522);

Art. 3º. Compete à Comissão ora nomeada esclarecer 

os assuntos e fatos apresentados em relação ao 
funcionário “André Fernandes de Jesus”, especificamente 
com relação aos fatos narrados e constantes na 
Advertência Disciplinar, aplicada pela Diretora do 
Departamento de Saúde em 21/05/2020, podendo aquele 
vistoriar documentos, arrolar e ouvir testemunhas, tomar 
depoimentos e realizar quaisquer outros procedimentos 
que se fizerem necessários, sempre na busca da verdade 
real dos fatos.

Art. 4º. Os membros desta Comissão não receberão 
nenhuma remuneração por este trabalho, sendo este 
considerado de relevância comunitária e interesse público.

Art. 5º. Fica estabelecido o prazo de 60(sessenta) dias 
corridos, prorrogável por igual período desde que a pedido 
fundamento da Comissão, a conclusão dos trabalhos.

Art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura do Município de Saltinho, 22 de maio de 
2020.

CARLOS ALBERTO LISI

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial do Município de Saltinho e 
no mural do Departamento Administrativo da Prefeitura do 
Município de Saltinho.

JOÃO MARCELO DE PAIVA AGOSTINI

- Diretor Administrativo -

PORTARIA Nº 1.543, DE 22 de MAIO DE 2020.
(Nomeia a Comissão Especial para 
abertura, realização e apresentação 
de relatório final de Processo 
Administrativo Disciplinar, visando 
apuração da verdade real dos fatos 
constantes em Advertência Disciplinar 
aplicada contra funcionário público 
desta Prefeitura Municipal dá outras 
providências).

CARLOS ALBERTO LISI, Prefeito do Município de 
Saltinho, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o quanto relatado em Advertência 
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Disciplinar aplicada em desfavor da funcionária pública 
“Indaiara Rugai”;

CONSIDERANDO que os fatos narrados, se 
comprovados, configuram em tese, atos de improbidade, 
a teor do disposto pelo artigo 482 da CLT;

R E S O L V E

Art. 1º. Fica constituída a Comissão Especial para 
abertura, realização e apresentação de relatório final de 
Processo Administrativo Disciplinar para apuração dos 
fatos narrados por munícipe desta cidade, bem como 
a eventual responsabilidade da funcionária pública 
INDAIARA RUGAI.

Art. 2º. Ficam nomeados os seguintes funcionários 
públicos efetivos desta Municipalidade para comporem 
esta Comissão:

I – FLÁVIA ROBERTA QUARTAROLO BRITES 
(RG:29.843.398-9);

II – MOISÉS ALEX SCAREL (RG: 43.070.641-8);

III – PATRÍCIA CRISTINA ALVES MAGOSSI (RG: 
30.174.522);

Art. 3º. Compete à Comissão ora nomeada esclarecer 
os assuntos e fatos apresentados em relação a funcionária 
“Indaiara Rugai”, especificamente com relação aos fatos 
narrados e constantes na Advertência Disciplinar, aplicada 
pela Diretora do Departamento de Saúde em 21/05/2020, 
podendo aquela vistoriar documentos, arrolar e ouvir 
testemunhas, tomar depoimentos e realizar quaisquer 
outros procedimentos que se fizerem necessários, 
sempre na busca da verdade real dos fatos.

Art. 4º. Os membros desta Comissão não receberão 
nenhuma remuneração por este trabalho, sendo este 
considerado de relevância comunitária e interesse público.

Art. 5º. Fica estabelecido o prazo de 60(sessenta) dias 
corridos, prorrogável por igual período desde que a pedido 
fundamento da Comissão, a conclusão dos trabalhos.

Art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura do Município de Saltinho, 22 de maio de 
2020.

CARLOS ALBERTO LISI

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial do Município de Saltinho e 
no mural do Departamento Administrativo da Prefeitura do 
Município de Saltinho.

JOÃO MARCELO DE PAIVA AGOSTINI

- Diretor Administrativo -
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